
MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

PROJETO DE LEI N 2  9 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, temporariamente e sob 

regime emergencial e de excepcional interesse público, 2 

(dois) Auxiliares em Saúde Bucal.  

Art.  12  É o Poder Executivo autorizado a contratar, temporariamente e sob regime emergencial e de 

excepcional interesse público, 2 (dois) Auxiliares em Saúde Bucal, com carga horária semanal de 40h 

cada. 

Parágrafo único. As contratações se iniciam a partir da assinatura do contrato administrativo, previstas 

para 3 de janeiro de 2022, pelo período de 1 (um) ano, prorrogável por igual período ou até efetivação 

de profissional aprovado em concurso público.  

Art.  22  Nas situações em que não existirem profissionais interessados no referido contrato de acordo 

com a carga horária prevista, fica o Município autorizado a contratar outro profissional com carga horária 

inferior, até o limite previsto, bem como poderá ocorrer redução da carga horária inicialmente 

contratada, conforme a necessidade, programação e organização da Secretaria Municipal da Saúde.  

Art.  32  Ocorrendo rescisão do contrato antes de expirar o prazo estabelecido, para completá-lo poderão 

ser contratados outros profissionais.  

Art.  42  Os direitos contratuais são estipulados em contrato administrativo, observando-se, no que 

couber, o disposto no  art.  233 da Lei Municipal n 2  682, de 5 de junho de 1990, e, quando for o caso, o 

pagamento de indenização de dificil acesso previsto na Lei Municipal n2  3.062, de 27 de maio de 2014. 

Parágrafo  Calico.  0 valor da remuneração mensal, atribuições da função e demais requisitos exigidos 

para a contratação são as constantes no Anexo Único desta Lei.  

Art.  52  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.  

Art.  62  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Carlos Barbosa, 18 de nov bro de 2021. - -  

Everson  Kirch, 

Prefeito do Município de Carlos Barbosa, RS. 

Redigido por Rodrigo Stradiotti, 

Secretaria Municipal da Administração. 
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MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO ÚNICO 

CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 

ATRIBUIÇÕES: Compete ao Auxiliar em Saúde Bucal, sempre sob a supervisão do Cirurgião Dentista: 

organizar e executar atividades de higiene bucal; processar filme radiográfico; preparar o paciente para o 

atendimento; auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clinicas, inclusive em ambientes 

hospitalares; manipular materiais de uso odontológico; selecionar moldeiras; preparar modelos em 

gesso; registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle administrativo 

em saúde bucal; executar limpeza, assepsia, desinfeção e esterilização do instrumental, equipamentos 

odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde 

bucal; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de 

produtos e resíduos odontológicos; desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos 

ambientais e sanitários; realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal; adotar 

medidas de biosseguranga visando ao controle de infecção; desenvolver demais funções afins solicitadas 

por seu superior. 

REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO: 

a) Idade  minima:  18 anos 

b) Escolaridade: Ensino Médio Completo 

c) Curso especifico de Auxiliar em Saúde Bucal ou ter exercido a atividade de Auxiliar de Consultório 

Dentário, em data anterior à promulgação da Lei Federal n2  11.889, de 24 de dezembro de 2008, a qual 

regulamenta o exercício das profissões de Técnico em Saúde Bucal -  TSB  e de Auxiliar em Saúde Bucal - 

ASB 

d) Registro no Conselho Federal de Odontologia e inscrição no Conselho Regional de Odontologia 

REMUNERAÇÃO: 

e) Vencimento mensal para 40 horas semanais: R$ 2.337,32 

f) Insalubridade 30%: R$ 789,71 

TOTAL: R$ 3.127,03 
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MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

PROJETO DE LEI N2 0 g  , DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores: 

Estamos encaminhando aos nobres Edis Projeto de Lei que solicita autorização para o 

Poder Executivo a contratar, temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse 

público, 2 (dos) Auxiliares em Saúde Bucal. 

As contratações fazem-se necessárias visto que o Município não possui Auxiliares em 

Saúde Bucal em banca de concurso e as tarefas a serem desenvolvidas por estes servidores são de 

fundamental importância para a continuidade da prestação do serviço à comunidade, visto que a 

servidora que desempenhava este serviço se aposentou (Gislaine Bonacina Antunes) e o cargo dela era 

de Monitora de Posto de Saúde, e, conforme legislação, quem auxilia os dentistas são os Auxiliares em 

Saúde Bucal. 

Anexamos Impacto Orçamentário e Financeiro n 2  38/2021 para suprir as despesas com as 

referidas contratações. 

Pelo exposto, solicitamos aos senhores a apreciação e aprovação deste projeto em regime 

de urgência. 

Carlos Barbosa, 18 de novembr e 2021.  

Everson Kirch,  

Prefeito do Município de Carlos Barbosa, RS. 
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